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Alteração 1
Elmar Brok

Projecto de parecer
Considerando A (novo)

Projecto de parecer Alteração

A. Considerando que, no contexto de uma 
ordem global multipolar, os Estados-
Membros já não conseguem assegurar, 
por si sós, um acesso suficiente a produtos 
de base não energéticos, como as 
matérias-primas e as terras raras; 
considerando que só uma abordagem 
comum liderada pela UE pode garantir 
um fornecimento seguro e estratégico às 
indústrias europeias,

Or. en

Alteração 2
Elmar Brok

Projecto de parecer
Considerando B (novo)

Projecto de parecer Alteração

B. Considerando que o fornecimento de 
matérias-primas é fundamental para 
diversas aplicações industriais e que as 
restrições à exportação prejudicam a 
criação de mercados abertos e 
transparentes e podem conduzir a um 
grave congestionamento no abastecimento 
de matérias-primas e limitar o potencial 
de inovação das indústrias europeias, 
podendo ainda gerar problemas no 
mercado de trabalho,

Or. en
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Alteração 3
Elmar Brok

Projecto de parecer
Considerando C (novo)

Projecto de parecer Alteração

C. Considerando que cerca de 50% dos 
recursos de matérias-primas e terras raras 
de todo o mundo, incluindo matérias-
primas essenciais, estão localizados em 
Estados frágeis ou em regiões instáveis,

Or. en

Alteração 4
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º -1 (novo)

Projecto de parecer Alteração

-1. Reitera o seu apoio à Declaração de 
Madrid da Cimeira UE-América Latina 
de 2010, que reconhece explicitamente o 
princípio do direito soberano dos Estados 
a gerirem e regulamentarem os seus 
recursos naturais, salientando que devem 
ser tidos em consideração critérios de 
sustentabilidade;

Or. en

Alteração 5
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 

1. Regista a proposta de utilização da 
diplomacia da UE no que se refere às 
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refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 
uma plataforma regulamentar 
internacional e de assegurar mercados 
globais abertos;

matérias-primas, cujo objectivo deverá ser 
o da promoção da cooperação 
internacional no domínio da extracção 
sustentável das matérias-primas e da 
utilização eficiente dos recursos com base 
em interesses mútuos;

Or. en

Alteração 6
Maria Eleni Koppa

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 
uma plataforma regulamentar internacional 
e de assegurar mercados globais abertos;

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de assegurar o acesso às 
matérias-primas, especialmente às 
consideradas essenciais, e de estabelecer 
urgentemente uma plataforma 
regulamentar internacional e de assegurar 
mercados globais abertos;

Or. en

Alteração 7
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 
uma plataforma regulamentar internacional 
e de assegurar mercados globais abertos;

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 
uma plataforma regulamentar internacional 
e de promover o bom funcionamento dos 
mercados globais; salienta a necessidade 



PE464.905v01-00 6/32 AM\866986PT.doc

PT

de se criar um diálogo sólido no domínio 
da diplomacia relativa às matérias-primas 
entre os países industrializados, os países 
recentemente industrializados e os países 
em desenvolvimento ricos em matérias-
primas;

Or. en

Alteração 8
Cristian Dan Preda

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 
uma plataforma regulamentar internacional 
e de assegurar mercados globais abertos;

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 
uma plataforma regulamentar internacional 
e de assegurar mercados globais abertos;
salienta que a diplomacia relativa às 
matérias-primas pode constituir também 
um elemento de uma estratégia destinada 
a promover os direitos humanos, a boa 
governação, a resolução de conflitos e a 
estabilidade regional;

Or. en

Alteração 9
Vittorio Prodi

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 

1. Congratula-se com a proposta de 
utilização da diplomacia da UE no que se 
refere às matérias-primas e terras raras, 
com o intuito de estabelecer urgentemente 
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uma plataforma regulamentar internacional 
e de assegurar mercados globais abertos;

uma plataforma regulamentar internacional 
e de assegurar mercados globais abertos
com vista a evitar o risco de conflitos 
suscitados pelo acesso aos recursos;

Or. en

Alteração 10
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 1-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-A. Salienta a importância de um diálogo 
global, aberto e construtivo sobre 
matérias-primas entre países ricos em 
recursos e países com recursos escassos, a 
fim de aumentar a compreensão e 
ultrapassar quaisquer divergências; insta 
a Comissão a identificar uma estrutura ou 
fórum de governação adequados que 
possam facilitar esse diálogo; acredita que 
o Fórum Internacional de Energia (IEF) 
poderá servir como modelo; solicita à 
Comissão que estude especialmente o 
Fórum Intergovernamental sobre 
Mineração, Minerais, Metais e 
Desenvolvimento Sustentável e analise os 
moldes em que os actores principais, tais 
como a UE, os EUA e a China poderão 
participar nesse fórum; regista o papel 
importante da Presidência francesa do 
G20 no lançamento de um diálogo 
internacional sobre matérias-primas; 
convida a Presidência francesa do G20 a 
empenhar-se, em cooperação com a 
Comissão, num esforço diplomático sólido 
e consistente, durante este mandato do 
G20, com vista à criação de um fórum 
internacional sobre matérias-primas, 
através de reuniões bilaterais e 
multilaterais com os actores-chave do 
G20;
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Or. en

Alteração 11
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 1-B (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-B. Exorta a Comissão a continuar a 
apoiar o Painel Internacional para a 
Gestão Sustentável dos Recursos do 
PNUA; 

Or. en

Alteração 12
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 1-C (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-C. Exorta a Comissão a promover um
desenvolvimento do trabalho dos grupos 
internacionais de estudo de metais e a 
criação de novos grupos de estudo de 
metais, por exemplo sobre o ferro ou os 
metais de alta tecnologia;

Or. en

Alteração 13
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 1-D (novo)



AM\866986PT.doc 9/32 PE464.905v01-00

PT

Projecto de parecer Alteração

1-D. Exorta a Comissão a promover uma 
diplomacia informal no que toca às 
matérias-primas, apoiando 
financeiramente o intercâmbio entre 
organizações não-governamentais, 
universidades e grupos de reflexão da UE 
e de outros países com recursos 
relevantes;

Or. en

Alteração 14
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 1-E (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-E. Exorta a Comissão a organizar 
eventos regulares sobre matérias-primas, 
à semelhança dos “Metal Saloons” da 
JOGMEC, com outros países com 
recursos relevantes e a participação de 
um vasto leque de partes interessadas 
(indústria, universidades, políticos, ONG, 
etc.), pelo menos duas vezes por ano;

Or. en

Alteração 15
Andrzej Grzyb, Bogdan Kazimierz Marcinkiewicz

Projecto de parecer
N.º 1-F (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-F. Salienta que o objectivo primordial 
da diplomacia relativa às matérias-primas 
deve ser a garantia da segurança das 
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matérias-primas e do aprovisionamento 
de metais de terras raras à UE; salienta 
que essa diplomacia não deve ser 
conduzida em detrimento dos direitos 
humanos nos países parceiros;

Or. en

Alteração 16
Andrzej Grzyb, Bogdan Kazimierz Marcinkiewicz

Projecto de parecer
N.º 1-G (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-G. Salienta que um dos objectivos da 
política e da diplomacia relativas às 
matérias-primas deve ser o de evitar casos 
de monopólio na orientação das 
importações de matérias-primas para a 
Europa;

Or. en

Alteração 17
Andrzej Grzyb, Bogdan Kazimierz Marcinkiewicz

Projecto de parecer
N.º 1-H (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-H. Observa que a política relativa às 
matérias-primas, embora seja 
independente, deve estar em sinergia com 
outras políticas da UE, especialmente com 
as políticas relacionadas com o 
fornecimento de matérias-primas não 
minerais (por exemplo, os produtos 
agrícolas) e de energia;

Or. en
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Alteração 18
Andrzej Grzyb

Projecto de parecer
N.º 1-I (novo)

Projecto de parecer Alteração

1-I. Considera que a diplomacia relativa 
às matérias-primas e as políticas de 
desenvolvimento e de apoio à 
democratização devem ser reciprocamente 
benéficas e gerar sinergias; solicita, por 
conseguinte, que, nos futuros acordos 
com países parceiros, seja introduzida a 
condicionalidade no que se refere ao 
respeito dos direitos humanos e à 
democratização;

Or. en

Alteração 19
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave,
tais como os EUA, a Rússia e o Japão, 
deveria ser estabelecido um mecanismo de 
alerta precoce em caso de distorção dos 
mercados e de riscos de escassez do 
aprovisionamento, complementado por 
um grupo de monitorização a nível da UE 
composto por representantes das 
instituições da UE, dos Estados-Membros 
e dos sectores pertinentes da indústria;

Suprimido

Or. en
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Alteração 20
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia e o Japão, 
deveria ser estabelecido um mecanismo de 
alerta precoce em caso de distorção dos
mercados e de riscos de escassez do 
aprovisionamento, complementado por um 
grupo de monitorização a nível da UE 
composto por representantes das 
instituições da UE, dos Estados-Membros e 
dos sectores pertinentes da indústria;

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, o Japão e outros, 
deveria ser estabelecido um mecanismo de 
alerta precoce em caso de conflitos 
desencadeados pela escassez do 
aprovisionamento e pelos recursos, 
complementado por um grupo de 
monitorização a nível da UE composto por 
representantes das instituições da UE, dos 
Estados-Membros e dos sectores 
pertinentes da indústria;

Or. en

Alteração 21
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia e o Japão, 
deveria ser estabelecido um mecanismo de 
alerta precoce em caso de distorção dos 
mercados e de riscos de escassez do 
aprovisionamento, complementado por um 
grupo de monitorização a nível da UE 
composto por representantes das 
instituições da UE, dos Estados-Membros e 
dos sectores pertinentes da indústria;

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia e o Japão, a 
China, o Brasil e a Índia, deveria ser 
estabelecido um mecanismo de alerta 
precoce em caso de distorção dos mercados 
e de riscos de escassez do 
aprovisionamento, complementado por um 
grupo de monitorização a nível da UE 
composto por representantes das 
instituições da UE, dos Estados-Membros e 
dos sectores pertinentes da indústria;

Or. en



AM\866986PT.doc 13/32 PE464.905v01-00

PT

Alteração 22
Vittorio Prodi

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia e o Japão, 
deveria ser estabelecido um mecanismo de 
alerta precoce em caso de distorção dos 
mercados e de riscos de escassez do 
aprovisionamento, complementado por um 
grupo de monitorização a nível da UE 
composto por representantes das 
instituições da UE, dos Estados-Membros e 
dos sectores pertinentes da indústria;

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia, a China e o 
Japão, deveria ser estabelecido um 
mecanismo de alerta precoce em caso de 
distorção dos mercados e de riscos de 
escassez do aprovisionamento, 
complementado por um grupo de 
monitorização a nível da UE composto por 
representantes das instituições da UE, dos 
Estados-Membros e dos sectores 
pertinentes da indústria;

Or. en

Alteração 23
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia e o Japão, 
deveria ser estabelecido um mecanismo de 
alerta precoce em caso de distorção dos 
mercados e de riscos de escassez do 
aprovisionamento, complementado por um 
grupo de monitorização a nível da UE 
composto por representantes das 
instituições da UE, dos Estados-Membros e 
dos sectores pertinentes da indústria;

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia, o Japão e a 
Gronelândia, deveria ser estabelecido um 
mecanismo de alerta precoce em caso de 
distorção dos mercados e de riscos de 
escassez do aprovisionamento, 
complementado por um grupo de 
monitorização a nível da UE composto por 
representantes das instituições da UE, dos 
Estados-Membros e dos sectores 
pertinentes da indústria;
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Or. en

Alteração 24

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia e o Japão, 
deveria ser estabelecido um mecanismo de 
alerta precoce em caso de distorção dos 
mercados e de riscos de escassez do 
aprovisionamento, complementado por um 
grupo de monitorização a nível da UE 
composto por representantes das 
instituições da UE, dos Estados-Membros e 
dos sectores pertinentes da indústria;

2. Salienta que, no quadro da cooperação 
estratégica da UE com parceiros-chave, 
tais como os EUA, a Rússia, o Japão e o 
Canadá, deveria ser estabelecido um 
mecanismo de alerta precoce em caso de 
distorção dos mercados e de riscos de 
escassez do aprovisionamento, 
complementado por um grupo de 
monitorização a nível da UE composto por 
representantes das instituições da UE, dos 
Estados-Membros e dos sectores 
pertinentes da indústria;

Or. en

Alteração 25
Cristian Dan Preda

Projecto de parecer
N.º 2-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

2-A. Considera, que ao nível da UE, no 
quadro da estratégia relativa às matérias-
primas, uma maior ênfase na substituição 
poderá também reforçar a posição 
negocial da União e dos seus Estados-
Membros;

Or. en
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Alteração 26
Andrzej Grzyb, Bogdan Kazimierz Marcinkiewicz

Projecto de parecer
N.º 2-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

2-A. Salienta o papel das relações com os 
países BRICS, que possuem vastos 
recursos em matérias-primas e, 
simultaneamente, absorverão, de futuro, 
uma maior quantidade de matérias-
primas, gerando assim uma maior 
concorrência para as empresas europeias;

Or. en

Alteração 27
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Apela à adopção de normas 
regulamentares internacionais no que se 
refere a uma exploração mineira 
sustentável e a uma boa governação, as 
quais que devem ser promovidas pelas 
instâncias apropriadas, tais como o G8 e o 
G20, OMC, OCDE, CNUCED e PNUA;

3. Apela à adopção de um acordo 
internacional sobre normas 
regulamentares relativas à extracção 
sustentável de matérias-primas e a uma 
utilização eficiente dos recursos e da 
reciclagem, com vista à prevenção da 
especulação sobre os produtos de base, à 
protecção de zonas sensíveis do ponto de 
vista ecológico e à minimização dos 
impactos ambientais e das consequências 
sociais, bem como a vincular a totalidade 
das partes ao respeito de normas comuns 
em matéria ambiental, social, laboral e ao 
respeito pelos direitos humanos e a boa 
governação; salienta que essas normas 
regulamentares devem ser promovidas
através de organizações internacionais 
como a OCDE, a UNCTAD, o PNUA e a 
OMC, bem como através de fóruns de 
países, tais como o G8, o G20, os BRICS e 
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outros; reitera o seu apoio à Iniciativa de 
Transparência das Indústrias Extractivas 
(EITI);

Or. en

Alteração 28
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Apela à adopção de normas 
regulamentares internacionais no que se 
refere a uma exploração mineira 
sustentável e a uma boa governação, as 
quais que devem ser promovidas pelas 
instâncias apropriadas, tais como o G8 e o 
G20, OMC, OCDE, CNUCED e PNUA;

3. Apela à adopção de normas 
regulamentares internacionais no que se 
refere à reciclagem, a uma exploração 
mineira sustentável e a uma boa 
governação, as quais que devem ser 
promovidas pelas instâncias apropriadas, 
tais como o G8 e o G20, OMC, OCDE, 
CNUCED, PNUA, o Painel Internacional 
sobre a Gestão Sustentável de Recursos 
do PNUA, grupos internacionais de 
estudo dos metais e o Fórum 
Intergovernamental sobre Mineração, 
Metais e Desenvolvimento Sustentável; 
salienta a importância de se promover a 
responsabilidade social das empresas e as 
normas regulamentares junto da 
indústria, através do Conselho Mundial 
sobre a Mineração e os Metais;

Or. en

Alteração 29
Vittorio Prodi

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Apela à adopção de normas 3. Apela à adopção de normas 
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regulamentares internacionais no que se 
refere a uma exploração mineira 
sustentável e a uma boa governação, as 
quais que devem ser promovidas pelas 
instâncias apropriadas, tais como o G8 e o 
G20, OMC, OCDE, CNUCED e PNUA;

regulamentares internacionais no que se 
refere a uma exploração mineira 
sustentável e a uma boa governação, 
defendendo os princípios centrais e 
fundadores dos direitos humanos, dos 
direitos laborais, da dignidade e da 
democracia, sem prejudicar o direito de 
outros países ao seu desenvolvimento, 
princípios que devem ser promovidos pelas 
instâncias apropriadas, tais como o G8 e o 
G20, OMC, OCDE, CNUCED e PNUA;

Or. en

Alteração 30
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Apela à adopção de normas 
regulamentares internacionais no que se 
refere a uma exploração mineira 
sustentável e a uma boa governação, as 
quais que devem ser promovidas pelas 
instâncias apropriadas, tais como o G8 e o 
G20, OMC, OCDE, CNUCED e PNUA;

3. Apela à adopção de normas 
regulamentares internacionais no que se 
refere a uma exploração mineira 
sustentável e a uma boa governação, as 
quais que devem ser promovidas pelas 
instâncias apropriadas, tais como o G8 e o 
G20, OMC, OCDE, CNUCED e PNUA, 
bem como o Painel Internacional sobre a 
Gestão Sustentável de Recursos do 
PNUA, os grupos internacionais de 
estudo dos metais e outros organismos 
empenhados na promoção de uma 
estrutura de governação global 
sustentável para a exploração, a produção 
e o comércio de matérias-primas;

Or. en
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Alteração 31
Dominique Vlasto

Projecto de parecer
N.º 3-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

3-A. Congratula-se com a vontade do G8 
e dos membros do G20 de combaterem a 
volatilidade dos preços das matérias-
primas e exorta ao desenvolvimento de 
medidas concretas a fim de garantir o 
fornecimento de matérias-primas e travar 
a especulação sobre os produtos de base;

Or. en

Alteração 32
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Apela à OMC para que supervisione de 
perto o impacto provocado pelas restrições 
à exportação e por outras barreiras aos 
preços das matérias-primas; apoia a criação 
do "Conselho para a Estabilidade das 
Matérias-Primas e Terras Raras" no seio da 
OMC;

4. Apela à OMC para que promova a 
flexibilização dos mercados globais de 
matérias-primas e exorta a Direcção-
Geral do Comércio a continuar a 
supervisionar as restrições à exportação e 
outras barreiras aos preços das matérias-
primas; apoia a criação do "Conselho para 
a Estabilidade das Matérias-Primas e 
Terras Raras" no seio da OMC;

Or. en

Alteração 33
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 4
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Projecto de parecer Alteração

4. Apela à OMC para que supervisione de 
perto o impacto provocado pelas restrições 
à exportação e por outras barreiras aos
preços das matérias-primas; apoia a criação 
do "Conselho para a Estabilidade das 
Matérias-Primas e Terras Raras" no seio da 
OMC;

4. Apela à OMC para que supervisione de 
perto o impacto da especulação, dos 
monopólios, dos conflitos e de 
regulamentação nacional legítima sobre 
os preços das matérias-primas, bem como a
situação do aprovisionamento; apoia a 
criação do "Conselho para a Estabilidade 
das Matérias-Primas e Terras Raras" no 
seio da OMC;

Or. en

Alteração 34
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Apela à OMC para que supervisione de 
perto o impacto provocado pelas restrições 
à exportação e por outras barreiras aos 
preços das matérias-primas; apoia a criação 
do "Conselho para a Estabilidade das 
Matérias-Primas e Terras Raras" no seio 
da OMC;

4. Apela à OMC para que supervisione de 
perto o impacto provocado pelas restrições 
à exportação e por outras barreiras aos 
preços das matérias-primas; a este respeito
apoia a criação no seio da OMC de um 
instrumento de monitorização das 
barreiras pautais e não pautais ao 
comércio de matérias-primas e terras 
raras, bem como a criação no seio do G-
20 de um "Conselho para a Estabilidade 
das Matérias-Primas e Terras Raras";

Or. en

Alteração 35
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 5
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Projecto de parecer Alteração

5. Congratula-se com a inclusão de 
garantias explícitas no acesso aos mercados 
de matérias primas nos acordos comerciais 
da UE, bem como enquanto pré-requisito à 
adesão à OMC; insta a que todos os 
acordos celebrados entre a UE e países 
terceiros relevantes prevejam o acesso a 
matérias-primas, bem como uma 
governação sustentável neste domínio; 

5. Rejeita a inclusão de garantias explícitas 
no acesso aos mercados de matérias-primas 
nos acordos comerciais da UE, bem como 
os apelos no sentido de tornar esse acesso 
um pré-requisito à adesão à OMC;

Or. en

Alteração 36
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Congratula-se com a inclusão de 
garantias explícitas no acesso aos mercados 
de matérias primas nos acordos comerciais 
da UE, bem como enquanto pré-requisito 
à adesão à OMC; insta a que todos os 
acordos celebrados entre a UE e países 
terceiros relevantes prevejam o acesso a 
matérias-primas, bem como uma 
governação sustentável neste domínio; 

5. Regista a inclusão de garantias explícitas 
no acesso aos mercados de matérias-primas 
nos acordos comerciais da UE, mas 
acredita que os acordos comerciais 
também devem proporcionar flexibilidade 
e garantir que possam ser conseguidas as 
ligações entre a indústria extractiva e as 
indústrias locais; salienta, por 
conseguinte, a importância de se dispor de 
uma diplomacia diferenciada no que 
respeita às matérias-primas, que tenha em 
conta as situações dos diversos países e o 
respectivo estado de desenvolvimento e 
respeite a noção de “soberania dos 
recursos”; insta a que todos os acordos 
celebrados entre a UE e países terceiros 
relevantes prevejam uma governação 
sustentável no domínio das matérias-
primas;

Or. en
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Alteração 37
Vittorio Prodi

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Congratula-se com a inclusão de 
garantias explícitas no acesso aos mercados 
de matérias-primas nos acordos comerciais 
da UE, bem como enquanto pré-requisito à 
adesão à OMC; insta a que todos os 
acordos celebrados entre a UE e países 
terceiros relevantes prevejam o acesso a 
matérias-primas, bem como uma 
governação sustentável neste domínio; 

5. Congratula-se com a inclusão de 
garantias explícitas no acesso aos mercados 
de matérias-primas nos acordos comerciais
da UE, bem como enquanto pré-requisito à 
adesão à OMC, com base no 
reconhecimento da crescente 
interdependência entre países; insta a que 
todos os acordos celebrados entre a UE e 
países terceiros relevantes prevejam o 
acesso a matérias-primas, bem como uma 
governação sustentável neste domínio;

Or. en

Alteração 38
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Congratula-se com a inclusão de 
garantias explícitas no acesso aos mercados 
de matérias primas nos acordos comerciais 
da UE, bem como enquanto pré-requisito à 
adesão à OMC; insta a que todos os 
acordos celebrados entre a UE e países 
terceiros relevantes prevejam o acesso a 
matérias-primas, bem como uma 
governação sustentável neste domínio; 

5. Congratula-se com a inclusão de 
garantias explícitas no acesso aos mercados 
de matérias-primas nos acordos comerciais 
da UE, bem como enquanto pré-requisito à 
adesão à OMC; insta a que todos os 
acordos celebrados entre a UE e países 
terceiros relevantes prevejam o acesso, sem 
distorções, a matérias-primas, bem como 
uma governação sustentável neste domínio;

Or. en
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Alteração 39
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 5-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

5-A. Salienta que a concorrência pelo 
acesso às matérias-primas tem sido, 
muitas vezes, causa de conflitos e guerras, 
levando à morte de milhões de pessoas na 
África Central e noutras regiões do 
mundo;

Or. en

Alteração 40
Andrzej Grzyb, Bogdan Kazimierz Marcinkiewicz

Projecto de parecer
N.º 5-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

5-A. Sublinha que as normas e requisitos 
relativos à reciclagem e extracção de 
matérias-primas impostos às empresas 
europeias são, em muitos casos, mais 
rigorosos do que os exigidos a empresas 
nos países parceiros; insta, por isso, à 
inclusão, nos acordos internacionais, de 
cláusulas com vista à consecução da 
reciprocidade nestas matérias, a fim de 
proteger as empresas europeias da 
concorrência desleal; 

Or. en

Alteração 41
Maria Eleni Koppa

Projecto de parecer
N.º 5-A (novo)
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Projecto de parecer Alteração

5-A. Salienta a importância da inovação 
em todas as fases da utilização de 
matérias-primas, desde a sua detecção até 
à reciclagem;

Or. en

Alteração 42
Gabriele Albertini

Projecto de parecer
N.º 6

Projecto de parecer Alteração

6. Sublinha a importância da cooperação 
bilateral no domínio das matérias-primas, 
tal como apontado pela UE e pela União 
Africana, em Junho de 2010, e apela a que 
sejam redobrados os esforços no contexto 
do Plano de Acção Conjunto UE-África 
para 2011-2013;

6. Sublinha a importância da cooperação 
bilateral no domínio das matérias-primas, 
tal como apontado pela UE e pela União 
Africana, em Junho de 2010, e apela a que 
sejam redobrados os esforços no contexto 
do Plano de Acção Conjunto UE-África 
para 2011-2013; propõe, como um dos 
objectivos concretos da diplomacia no 
domínio das matérias-primas, a 
diversificação das fontes do Sudeste 
Asiático para a América Latina e África 
no que se refere a determinadas matérias-
primas de cuja importação a UE depende;

Or. en

Alteração 43
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 6

Projecto de parecer Alteração

6. Sublinha a importância da cooperação 
bilateral no domínio das matérias-primas, 

6. Sublinha a importância da cooperação 
bilateral no domínio das matérias-primas, 
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tal como apontado pela UE e pela União 
Africana, em Junho de 2010, e apela a que 
sejam redobrados os esforços no contexto 
do Plano de Acção Conjunto UE-África 
para 2011-2013;

tal como apontado pela UE e pela União 
Africana, em Junho de 2010, e apela a que 
sejam redobrados os esforços no contexto 
do Plano de Acção Conjunto UE-África 
para 2011-2013; salienta a importância da 
boa governação e da transparência; a este 
respeito, apoia a Iniciativa de 
Transparência nas Indústrias Extractivas 
(EITI) e a campanha “Publique o que 
Paga” (Publish What You Pay - PWYP); 
convida a Comissão a acompanhar o 
disposto na Lei Dodd Frank dos EUA 
relativa aos minerais extraídos em zonas 
de conflito;

Or. en

Alteração 44
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 6-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

6-A. É da opinião de que a UE e os países 
terceiros interessados devem trabalhar em 
conjunto, consensualmente, para seu 
benefício mútuo no domínio do 
abastecimento de matérias-primas; insta, 
por isso, a que se apoiem os países em 
desenvolvimento, o que inclui a 
transferência de conhecimentos em 
matéria científica e jurídica, de molde a 
conseguir um reforço sustentável de 
capacidades e práticas sustentáveis de 
exploração mineira, bem como o respeito 
dos direitos humanos nesses países;

Or. en
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Alteração 45
Andrzej Grzyb, Bogdan Kazimierz Marcinkiewicz

Projecto de parecer
N.º 6-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

6-A. Sublinha a necessidade de 
salvaguardar o acesso equitativo às 
matérias-primas na região do Árctico, o 
que é vital para a UE, principal 
consumidor dos recursos naturais desta 
região, em conformidade com a resolução 
do Parlamento Europeu de 20 de Janeiro 
de 2011 sobre uma política comunitária 
sustentável para o Extremo Norte 
(2009/2214 (INI));

Or. en

Alteração 46
Ana Gomes

Projecto de parecer
N.º 6-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

6-A. Congratula-se com os trabalhos 
preparatórios da Comissão com vista a 
uma proposta legislativa relativa aos 
requisitos de informação para as 
empresas do sector da extracção cotadas 
em bolsas de valores da UE; exorta a 
Comissão a ter por base as disposições 
relativas aos requisitos de informação 
contidas na secção 1504 da Lei "Dodd 
Frank"dos EUA, e apela a que se 
estabeleçam requisitos de informação país 
a país e projecto a projecto, sem 
derrogações com base na dimensão das 
empresas ou em cláusulas de isenção 
(opt-out) por país;

Or. en
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Alteração 47
Ana Gomes

Projecto de parecer
N.º 6-B (novo)

Projecto de parecer Alteração

6-B. Congratula-se com os trabalhos 
preparatórios da Comissão com vista a 
uma proposta legislativa que alterará a 
Directiva “Transparência” de 2004, a fim 
de incluir requisitos de informação 
juridicamente vinculativos para as 
empresas do sector extractivo cotadas em 
bolsas de valores da UE; apela a que se 
estabeleçam requisitos de informação país 
a país e projecto a projecto, sem 
derrogações com base na dimensão das 
empresas ou em cláusulas de isenção 
(opt-out) por país, o que diluiria a 
legislação; exorta a Comissão a ter por 
base os requisitos de informação 
aplicados aos sectores do petróleo, gás e 
mineração nos EUA (secção 1504 da lei 
Lei Dodd-Frank de Protecção ao 
Consumidor e Reforma de Wall Street), 
assegurando a coerência da 
regulamentação entre as jurisdições, 
condições equitativas para as indústrias 
extractivas e benefícios em matéria de 
transparência, governação 
responsabilizável e desenvolvimento 
económico para os cidadãos dos países em 
que estas indústrias operam;

Or. en

Alteração 48
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 7
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Projecto de parecer Alteração

7. Apela à Comissão para que, aquando da 
preparação de novos instrumentos de acção 
externa para o período após 2013, inclua 
medidas de apoio à boa governação e à 
exploração mineira sustentável nos 
programas de estabilidade económica e 
democrática de Estados frágeis, que sejam 
fornecedores de matérias-primas;

7. Apela à Comissão para que, aquando da 
preparação de novos instrumentos de acção 
externa para o período após 2013, adopte 
uma abordagem comum com os países em 
causa de apoio à boa governação e à 
extracção sustentável de matérias-primas 
e a incluí-la, caso seja alcançado um 
acordo, nos programas de cooperação com 
Estados frágeis, que sejam fornecedores de 
matérias-primas;

Or. en

Alteração 49
Vittorio Prodi

Projecto de parecer
N.º 7

Projecto de parecer Alteração

7. Apela à Comissão para que, aquando da 
preparação de novos instrumentos de acção 
externa para o período após 2013, inclua 
medidas de apoio à boa governação e à 
exploração mineira sustentável nos 
programas de estabilidade económica e 
democrática de Estados frágeis, que sejam 
fornecedores de matérias-primas;

7. Apela à Comissão para que, aquando da 
preparação de novos instrumentos de acção 
externa para o período após 2013, inclua 
medidas de apoio à boa governação e à 
exploração mineira sustentável nos 
programas de estabilidade económica e 
democrática de Estados frágeis, que sejam 
fornecedores de matérias-primas; sugere 
que estas medidas sejam acompanhadas 
por avaliações de impacto de eventuais 
congestionamentos no aprovisionamento 
provocados por problemas de 
disponibilidade e por possíveis 
alternativas;

Or. en
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Alteração 50
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

7-A.  Salienta a importância da 
transparência e apoia a Iniciativa para a 
Transparência nas Indústrias Extractivas 
(ITIE) como um bom exemplo para 
normas internacionais de transparência; 
considera que os investimentos que 
recebem apoio do Banco Europeu de 
Investimento devem aplicar essas normas, 
a fim de promoverem práticas de 
mineração sustentável nos países terceiros 
em causa;

Or. en

Alteração 51
Anneli Jäätteenmäki, Riikka Manner

Projecto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

7-A. Considera que as consideráveis 
potencialidades da região do Árctico estão 
ligadas aos seus recursos naturais e aos 
sectores que a eles recorrem, tais como os 
sectores do petróleo, gás, mineração, 
silvicultura e indústrias de pesca; salienta 
a importância do desenvolvimento 
sustentável e de uma utilização segura e 
controlada dos recursos naturais da 
região do Árctico, tendo em conta as suas 
implicações ambientais, económicas, 
sociais e culturais;

Or. en
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Alteração 52
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

7-A. Exorta a Comissão a apoiar, num 
espírito de verdadeira parceria, os Estados 
frágeis e os governos dos países em 
desenvolvimento na construção de um 
sistema de gestão eficiente das suas 
matérias-primas, incluindo 
aconselhamento sobre as melhores 
práticas em matéria de licenciamento, de 
negociação de contratos prevendo a 
atribuição de uma parte equitativa dos 
lucros à população e à sociedade, de 
estabelecimento de indústrias de 
transformação de matérias-primas, bem 
como de prevenção de danos ecológicos;

Or. en

Alteração 53
Maria Eleni Koppa

Projecto de parecer
N.º 7-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

7-A. Exorta a Comissão a adoptar 
medidas com vista à melhoria da 
transparência na área do 
aprovisionamento;

Or. en
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Alteração 54
Helmut Scholz

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Acredita que a responsabilidade pelo 
desenvolvimento de uma diplomacia 
europeia coerente e eficaz deverá incumbir 
ao SEAE, que mobilizará todos os serviços 
relevantes da Comissão, em estreita 
coordenação com o Conselho e o 
Parlamento; considera ainda que a 
importância estratégica das matérias-
primas deveria reflectir-se na organização 
do SEAE e na composição das delegações 
pertinentes da UE;

8. Acredita que a responsabilidade pelo 
desenvolvimento de uma diplomacia 
europeia coerente e eficaz deverá incumbir 
ao SEAE, que mobilizará todos os serviços 
relevantes da Comissão, em estreita 
coordenação com o Conselho e o 
Parlamento;

Or. en

Alteração 55
Reinhard Bütikofer

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Acredita que a responsabilidade pelo 
desenvolvimento de uma diplomacia 
europeia coerente e eficaz deverá incumbir 
ao SEAE, que mobilizará todos os serviços 
relevantes da Comissão, em estreita 
coordenação com o Conselho e o
Parlamento; considera ainda que a 
importância estratégica das matérias-
primas deveria reflectir-se na organização 
do SEAE e na composição das delegações 
pertinentes da UE;

8. Acredita que a responsabilidade pelo 
desenvolvimento de uma diplomacia 
europeia coerente e eficaz deverá incumbir 
ao SEAE e aos serviços competentes da 
Comissão, tendo em conta as posições do 
Conselho e do Parlamento; considera ainda 
que a importância estratégica das matérias-
primas deveria reflectir-se na organização 
do SEAE e na composição das delegações 
pertinentes da UE; salienta a importância 
de coordenar a política externa no 
domínio das matérias-primas entre os 
Estados-Membros, o que deverá ser 
promovido pela Comissão;

Or. en
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Alteração 56
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Acredita que a responsabilidade pelo 
desenvolvimento de uma diplomacia 
europeia coerente e eficaz deverá incumbir 
ao SEAE, que mobilizará todos os serviços 
relevantes da Comissão, em estreita 
coordenação com o Conselho e o 
Parlamento; considera ainda que a 
importância estratégica das matérias-
primas deveria reflectir-se na organização 
do SEAE e na composição das delegações 
pertinentes da UE;

8. Acredita que a responsabilidade pelo 
desenvolvimento de uma diplomacia 
europeia coerente e eficaz deverá incumbir 
ao SEAE, que estabelecerá uma 
coordenação com todos os serviços 
relevantes da Comissão, em especial com a 
Direcção-Geral do Comércio no que se
refere aos aspectos comerciais, em estreita 
coordenação com o Conselho e o 
Parlamento; considera ainda que a 
importância estratégica das matérias-
primas deveria reflectir-se na organização 
do SEAE e na composição das delegações 
pertinentes da UE;

Or. en

Alteração 57
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 8-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

8-A. Considera que a UE deve coordenar 
as suas acções com os EUA e outros 
parceiros na procura da diversificação 
das fontes de terras raras e da diminuição 
da dependência face aos grandes 
fornecedores de matérias-primas e terras 
raras; considera que estas questões devem 
fazer parte da agenda da próxima Cimeira 
UE-EUA;

Or. en
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Alteração 58
Elmar Brok

Projecto de parecer
N.º 8-B (novo)

Projecto de parecer Alteração

8-B. Exorta a Agência Europeia de 
Defesa a contribuir, nos termos do artigo 
42.º, n.º 3, do TUE, para a identificação 
de medidas que permitam reforçar a base 
industrial e tecnológica do sector da 
defesa no que se refere às matérias-
primas; 

Or. en


